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REGULAMENTO COMPLEMENTAR DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA

Estabelece  as  diretrizes  complementares  da
Prática Pedaógóica em nível de Graduaãoo, no
âmbito do Curso de Licenciatura em Filosofa da
UNIFAP

O Coordenador do Curso de Licenciatura em Filosofa da Universidade Federal do Amapá, no

uso de suas atribuiãões leóais e de conformidade com o disposto no art. 20 do Estatuto desta

Universidade c/c o art. 6, X, da Resoluãoo n. º 09-CONSU/UNIFAP, de 29/04/2002, promulóa a

presente diretrizes complementares, CONSIDERANDO,

A proposiãoo da Coordenaãoo de elaboraãoo das Diretrizes complementares das Atividades

Complementares do Curso de Licenciatura em Filosofa,

A decisoo do Coleóiado de Filosofa, em reunioo do dia  14/03/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as diretrizes complementares das Atividades Complementares no âmbito de

Curso  de  Licenciatura  em  Filosofa  da  Universidade  Federal  do  Amapá,  apresentada  no

Apêndice A desta reóulamentaãoo, conforme Resoluãoo Nº 008/2010-CONSU/UNIFAP.

Art. 2º. Esta reóulamentaãoo complementar entra em vióor na data de sua assinatura, fcando

revoóadas todas as disposiãões contrárias.

Coordenaãoo de Licenciatura em Filosofa da Universidade Federal do Amapá, em Macapá,

SANTANA,  14/03/2019.

Prof. Cesar Augusto Mathias de Alencar
Port. 0756/2018-GAB

Coordenador do Curso de Licenciatura em Filosofa
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REGULAMENTO COMPLEMENTAR DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA

Artióo 1º.  As  Atividades Complementares  (AC)  soo cateóorizadas  como conteúdo livre,  no
fluxoórama  do  Curso  de  Licenciatura  em  Filosofa,  cujoo  fundamento  se  encontra  na
RESOLUÇÃO n.º  024/2008 –  CONSU/UNIFAP,  a  qual  acompanha o PARECER N.º:  CNE/CES
67/2003, de 11 de marão de 2003, do CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO.

Artióo 2º. O presente Reóulamento, instituído de conformidade com o paráórafo único, do
Art.  7.º  do  Apêndice  da  referida  Resoluãoo,  visa  estabelecer  Normas  Operacionais  para
Acompanhamento, Validaãoo e Escrituraãoo das Atividades Complementares.

Artióo  3º.  As  Atividades  Complementares,  com  desdobramento  nos  campos  acadêmico-
cientfco, artstico-cultural, social e de oróanizaãoo estudantil, estoo cateóorizadas em 7 (sete)
órupos, a saber: 

Grupo 1: Atividades de ensino – estoo representadas na freqüência, com aproveitamento, às
aulas de disciplinas afns ao curso de orióem do acadêmico, ofertadas por instituiãões públicas
ou isoladas  de ensino superior,  bem como no efetivo exercício  de monitoria,  e  ainda na
realizaãoo  de  estáóio  extracurricular  como  complementaãoo  da  formaãoo  acadêmico-
profssionals 

Grupo 2: Atividades de pesuuisa – conjounto de atividades desenvolvidas em uma das linhas
de pesquisa existentes nos cursos de óraduaãoo e/ou pgs-óraduaãoo da UNIFAPs 

Grupo  3:  Atividades  de  exttensoo  –  conjounto  de  atividades,  eventuais  ou  permanentes,
executadas de acordo com uma das linhas de aãoo do Departamento de Extensoo da UNIFAP
e contempladas no Plano Nacional de Extensoos 

Grupo  4:  Participaçoo  em  eventos  de  natureaa  artsticaa  cientfca  ou  cultural  –  está
representada pela presenãa do aluno em conóressos, semanas acadêmicas, seminários, feiras,
fgruns, ofcinas, intercâmbio cultural, teleconferências, saloo de artes, dentre outross 

Grupo 5: Produções diversas – neste órupo deve-se contemplar o potencial criador do aluno,
materializado através de portfolio, projoeto e/ou plano técnico, criaãoo e/ou exposiãoo de arte,
vídeo, flme, protgtipo, material educativo, cientfco e cultural, sítios na  internet, invento e
similaress 

Grupo 6: Ações comunitárias – traduz-se pela efetiva participaãoo do aluno em atividades de
alcance socials 
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Grupo  7:  Representaçoo  estudantil  –  reporta-se  ao  exercício  de  caróo  de  representaãoo
estudantil em gróoos coleóiados.

Artióo 4º.  De conformidade com o paráórafo único do Art. 3.º do referido Apêndice, o aluno,
ao lonóo do curso, deve realizar suas Atividades Complementares em pelo menos dois dos
sete órupos elencados no artióo anterior, cujoa síntese se encontra na Ficha de Reóistro de
Atividades Complementares.

Artióo  5º.  A  Coordenaãoo  de Atividades  Complementares  é  responsável  por  cientifcar  os
alunos, em cada semestre, sobre a obrióatoriedade de cumprimento destas atividades, bem
como das cateóorias de atividades descritas no artióo 3.º deste Reóulamento.

Artióo 6º. Cabe à Coordenaãoo de Atividades Complementares orientar os alunos quanto à
necessidade de inteóralizaãoo da caróa horária de 210 horas ao lonóo do curso, evitando-se
atropelos na parte fnal do curso. 

Artióo  7º.  Ao  fnal  do  semestre,  em  data  estabelecida  pela  Coordenaãoo  de  Atividades
Complementares, o aluno deverá protocolar nesta mesma Coordenaãoo a documentaãoo que
comprova sua participaãoo nestas atividades, preenchendo e assinando a Ficha de Reóistro de
Atividades Complementares.

Artióo  8º.  A  Coordenaãoo  de  Atividade  Complementares  avaliará  a  documentaãoo
protocolada  pelo  aluno  e,  se  válida,  procederá  ao  seu  reóistro,  conforme  determina  a
Resoluãoo desta Universidade.

Art. 9º.  Os casos omissos neste Reóulamento soo apreciados e decididos pelo Coleóiado do
Curso, nos termos do Art. 7.º do Apêndice da Resoluãoo sob referência. 
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